
 

INDICAÇÃO N° 44/2022 – Ver. Vitor Donizetti Siqueira Júnior 

Santana da Vargem 06 de OUTUBRO de 2022 

 

O vereador que subscreve o presente documento, com fito em suas prerrogativas 

previstas no artigo 31, inciso IX da Lei Orgânica municipal e no que dispõe o 

artigo 88, inciso XI do Regimento Interno da Câmara Municipal de Santana da 

Vargem, mediante apresentação a este Plenário, promove a presente 

INDICAÇÃO. 

Indico ao Exm° Sr. José Elias Figueiredo, prefeito municipal, estudos 

visando viabilidade de cursos de capacitação profissional de cuidadores de 

criança, cuidadores de idosos e cuidadores de pessoa com deficiência, para 

munícipes. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   A importância da presença do Cuidador de Pessoa na sociedade é hoje uma 

realidade indiscutível. Sejam idosos, adultos, jovens ou crianças, o Cuidador, cada 

vez mais se faz necessário para garantia de uma melhor qualidade de vida àqueles 

que necessitam de apoio para um conjunto grande de atividades no seu cotidiano. 

É preciso, portanto, fortalecer essa atividade profissional, sendo um fator de 

humanização para a sociedade. 

A existência de um profissional mais bem preparado trará maior segurança à 

família no momento em que tiver de contratar alguém para exercer as atribuições 

de Cuidador. 

Em nossa cidade identificamos muitas pessoas interessadas em curso de 

capacitação profissional de Cuidador (a). 

 

Sem mais para o momento, aproveito o ansejo para renovar votos de estima 

e apreço.  

Coloco-me á disposição para maiores informações que se fizerem 

necessárias. 
 

 

 

 

Vitor Donizetti Siqueira Júnior 

                                                                 Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM 
PRAÇA PREFEITO HERNANI PEREIRA SCATOLINO Nº 50 FONE (35) 3858 – 1229 
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